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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

(enviar para e-mail: licitacao.bertioga@gmail.com) 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2023 

REGISTRO DE PREÇOS 

AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 

PROCESSO N° 9027/2022 

 

Denominação: 

CNPJ n°: 

Endereço: 

e-mail: 

Cidade 

Estado: 

Telefone: 

Fax: 

Contato: 

 

Obtivemos, através do acesso à página www.bertioga.sp.gov.br, nesta data, cópia 

do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 

 

Local:_____________, ____ de ___________ de 2023. 

Nome: 

 

Senhor Licitante, 

 

Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, 

solicitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo 

à Departamento de Licitações e Contratos. 

A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Bertioga da 

comunicação, por meio de fax ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e 

retificações ocorridas no instrumento convocatório bem como de quaisquer 

informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

Recomendamos, ainda, consultas à www.bertioga.sp.gov.br, licitações, para 

eventuais comunicações e ou esclarecimentos disponibilizados acerca do 

processo licitatório. 

 

 
 
 
 
 

http://www.bertioga.sp.gov.br/
http://www.bertioga.sp.gov.br/
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PREFEITURA DE BERTIOGA 

SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  

 
 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 03/2023 – DLC 

AMPLA PARTICIPAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9027/2022 

 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de livros paradidáticos para as 
Unidades de Educação Infantil e Creches da Rede Municipal de Ensino, conforme solicitação 
da Secretaria Municipal de Educação, nos termos contidos no Anexo I do presente 
instrumento.  

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

Os envelopes da documentação e proposta relativa à presente licitação deverão ser protocolados 
no Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, nº 901 – Vila 
Itapanhaú e a sessão pública de processamento do pregão será realizada pela Comissão 
Permanente de Licitações, na Sala de Licitações, no dia e horário abaixo indicados 

 

Os envelopes contendo a proposta comercial e os documentos de habilitação serão recebidos no 
endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do pregão, juntamente com os 
documentos para o credenciamento das interessadas. Serão aceitos também por via postal 
(correio) desde que recebidos no Departamento de Licitações e Contratos até a data e horário 
designado para a sessão pública. 

 

DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 02/02/2023, até às 09:35hs 

 

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 02/02/2023, às 10:00hs 

 

Fundamento Legal: Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/2006, 
alterado pela Lei Complementar n.º 147/2014 e Decreto Municipal nº1122/2006 

 

As despesas decorrentes da presente licitação serão suportadas por conta da dotação 
orçamentária prevista no orçamento do exercício de 2023 e 2024. 
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A Prefeitura de Bertioga/Secretaria Municipal de Educação, através da Departamento de 
Licitações e Contratos, por seu Pregoeiro, torna público que realizará licitação na modalidade 
Pregão Presencial, de acordo com o disposto neste Edital. 

 

1. OBJETO 

 

1.1. O presente pregão tem por Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
livros paradidáticos para as Unidades de Educação Infantil e Creches da Rede Municipal 
de Ensino, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação nos termos 
contidos no Anexo I do presente instrumento. 

 

2. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

2.1. O objeto do presente Edital deverá ser fornecido/executado na forma e condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

3.1. Poderão participar desta licitação as empresas interessadas, do ramo de atividade 
pertinente ao objeto deste pregão, doravante designadas proponentes, que atenderem a 
todas as exigências deste edital e de seus anexos. 

 
3.2. Será vedada a participação de: 

 
3.2.1.  Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão 
ou entidade da Administração pública direta ou indireta, Federal, Estadual ou 
Municipal; 
 
3.2.2. Empresas suspensas temporariamente/impedidas de licitar ou contratar com 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, 
Federal, Estadual ou Municipal, nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei 
nº 8.666/93 e nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/02 (Súmula 51 do 
TCE - SP); 

 
3.2.3. Empresas com falência decretada; 
 
3.2.4. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal 
de Bertioga. 

                   3.2.5. Empresas que, embora qualificadas como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, incidam em qualquer das vedações do art. 3º, parágrafo 4º, 
da Lei Complementar 123, de 2006. 

 

4. ABERTURA DA LICITAÇÃO 
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No dia, horário e local designado no preâmbulo deste Edital, terá início a sessão pública de 
processamento do Pregão que será conduzida por Pregoeiro e Equipe de Apoio, e realizada 
em conformidade com a legislação pertinente, iniciando-se com o credenciamento dos 
interessados em participar do certame, que durará no mínimo 30 (trinta) minutos, podendo ser 
reduzido a critério do Pregoeiro. Os interessados em participar deverão apresentar Termo de 
Credenciamento conforme Anexo II. 

4.1. O representante deverá apresentar-se munido de: (FORA DOS ENVELOPES):  

4.1.1.  Documento oficial de identificação que contenha foto. 

4.1.2.  Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor;  

4.1.3. Quanto aos representantes: 

a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado), instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, 
ou se tratando de sociedade simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento 
particular assinado pelo representante legal, do qual constem poderes específicos 
para anuir, transigir ou renunciar a direitos em nome da empresa, bem como 
praticar os demais atos pertinentes ao certame. No caso de instrumento particular, 
o procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa na forma da 
alínea “a”. 

4.1.4.  Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
(Anexo III).  

 
4.2. Em caso de micro empresa e/ou empresa de pequeno porte e/ou 
microempreeendedor, o empresário, para se valer dos benefícios da Lei Complementar 
n° 123 de 2006, deverá apresentar, juntamente com o credenciamento, em separado, no 
ato da entrega dos envelopes exigidos na licitação, declaração que comprove sua 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte.  A licitante deverá declarar, 
sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123 de 
2006, alterada pela LC nº 147/2014, bem como que inexistem fatos supervenientes que 
conduzam ao seu desenquadramento desta situação, conforme modelo do Anexo IV 
deste Edital.  
 

4.2.1. O credenciamento do licitante como microempresa (ME) ou empresa de 
pequeno porte (EPP) somente será procedida pelo Pregoeiro se o interessado 
comprovar tal situação jurídica através do seu instrumento constitutivo registrado na 
respectiva Junta Comercial ou órgão competente, no qual conste a inclusão no 
seu nome como ME ou EPP, ou através da apresentação do comprovante de 
enquadramento do licitante na condição de ME ou EPP mediante declaração 
em instrumento próprio para essa finalidade no respectivo órgão de registro 
de seus atos constitutivos; 
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4.2.2. A não comprovação do licitante como microempresa (ME) ou empresa de 
pequeno porte (EPP) atendimento, o impedirá de requerer os benefícios da Lei 
Complementar nº 123 de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014;  

4.3. As declarações deverão ser subscritas por quem detém poderes de representação da 
licitante (neste caso poderá ser apresentada uma declaração com validade de até 90 
[noventa] dias).   

4.4. Os documentos de credenciamento deverão ser apresentados fora do envelope, 
porém, no mesmo momento da entrega dos envelopes de habilitação e proposta.  

4.5.  Será admitida apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo 
que cada um deles poderá representar apenas uma empresa/ licitante. 

4.6. Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes 
devidamente credenciados. A empresa que tenha apresentado proposta, mas não esteja 
com seu representante devidamente credenciado, terá sua proposta acolhida, porém 
ficará impedido de participar das fases de lances verbais, de negociação de preços, 
assinar a ata da sessão, ficando ciente de sua renúncia e intenção de interpor recurso, 
enfim, para representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes, Proposta 
ou Documentação relativa a este Pregão, caso em que será mantido o seu preço 
apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do 
menor preço. 

4.7. Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária 
dentro do prazo estipulado, participará do Pregão com a proposta apresentada quando do 
início dos trabalhos, devendo estar ciente que estará renunciando a fase de lance, de 
negociação e a interposição de recursos. 

4.8. Abertura dos Envelopes: 

 
Os interessados deverão apresentar, até a data e horário indicado neste instrumento 
convocatório para recebimento da documentação e das propostas, 02 (dois) envelopes 
fechados e indevassáveis, contendo, em sua parte externa, além da denominação da 
proponente, os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE 1 
 
PREGÃO PRESENCIAL - nº 03/2023-DLC (a empresa deverá mencionar o nº e ano) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 9027/2022 
PROPOSTA COMERCIAL  
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ 

 

ENVELOPE 2 
 
PREGÃO PRESENCIAL - nº 03/2023-DLC (a empresa deverá mencionar o nº e ano) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 9027/2022 
HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ 
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5. DA PROPOSTA 

 

5.1. A licitante deverá apresentar sua proposta de acordo com o Anexo V e consoante 
disposições contidas no Anexo I, contendo: 

5.1.1. Descrição completa do objeto da presente licitação, tudo em conformidade 
com os Anexos deste Edital. 

5.1.2. Preço em Reais (R$) com até duas casas decimais. Caso o valor unitário seja 
menor que R$ 1,00, também deverá ser grafado com até duas casas decimais. 

5.2. A proposta, conforme modelo constante no Anexo V deste Edital, deverá conter 
marca, preço unitário por item e preço total,  formulado em moeda corrente nacional, 
datilografada ou digitada, redigida em português de forma clara e detalhada, sem 
emendas ou rasuras, assinada ao final pelo seu representante, estando inclusos todos os 
custos dos insumos e materiais, tributos e demais despesas diretas e indiretas, que 
eventualmente possam incidir sobre o objeto da presente licitação; validade da proposta 
de, no mínimo, 60 dias a contar de sua apresentação. 

5.3. Declaração (conforme modelo no Anexo VI) informando que, nos preços unitários 
ofertados estão inclusos todas as despesas diretas e indiretas com o fornecimento dos 
materiais, em conformidade com as condições estabelecidas no instrumento convocatório 
e seus anexos. 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. No horário e local indicado neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se 
pela fase de credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, 
ocasião em que serão apresentados os documentos indicados no item 4. 

6.2.  Encerrada a fase de credenciamento, serão rubricados os envelopes 1 e 2, 
contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de 
Habilitação, pela Comissão e representantes presentes, confirmando a inviolabilidade de 
seus lacres e após serão os envelopes 1, contendo as propostas comerciais, abertos, 
ficando o envelope referente a habilitação sob custódia da comissão. 

6.3. O julgamento será feito pelo critério MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital e seus 
Anexos. 

6.4. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a fase de lances verbais, 
com observância dos seguintes critérios: 

6.4.1. Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% 
superiores àquela. 

6.4.2. Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea 
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, 
até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as 
propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 
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6.5. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 
demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de 
empate de preços. 

6.5.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na 
ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente 
até a definição completa da ordem de lances. 

6.6. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço. 

6.7. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances. 

6.8. Não poderá haver desistência da proposta apresentada e dos lances efetuados, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

6.9. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o 
último preço ofertado. 

6.10. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço. 

6.11. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro considerará arrematante a licitante 
detentora da proposta de menor preço, por decisão motivada, após o exame de sua 
aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, bem como o atendimento às condições do edital 
e seus anexos. 

6.12. O Pregoeiro poderá solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços 
propostos após o término da fase competitiva, sendo que o proponente de menor preço 
deverá prestar informações acerca dos custos (planilha e demonstrativos) para 
atendimento do objeto do pregão, justificando assim a proposta escrita de menor preço 
ou o lance verbal de menor preço que apresentar. 

6.13. A não apresentação dos elementos referidos no subitem anterior ou a apresentação 
de elementos insuficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance 
verbal, de menor preço acarretará na desclassificação do proponente. 

6.14. Se a proposta não for aceitável, será examinada a proposta subsequente, e assim 
sucessivamente. 

6.15. Para as microempresas e empresas de pequeno porte será concedida a preferência 
na forma da Lei Complementar n°123/2006, e alterações dadas pela LC nº 147/2014;  

7. HABILITAÇÃO 

7.1. Encerrada a fase de lances verbais, com o julgamento das propostas de preço na 
forma prescrita neste edital, proceder-se-á à abertura do ENVELOPE “2” - 
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DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - da proponente primeira classificada. 

7.2. Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos 
relacionados nos subitens abaixo, desde que atendidos os requisitos das DISPOSIÇÕES 
GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ITEM 7.3. 

7.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 

7.2.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 

7.2.1.2. Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato 
consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, 
e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; ou 

7.2.1.3. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato 
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada dos nomes e 
endereços dos diretores em exercício. 

7.2.1.4. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

7.2.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

Obs.: Os documentos relacionados nos subitens 7.2.1.1 a 7.2.1.5 
não precisarão constar do envelope “Documentos de Habilitação”, se 
tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

7.2.2. REGULARIDADE FISCAL 

7.2.2.1. Certidão de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço – F.G.T.S., fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

7.2.2.2. Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por ela administrados, inclusive créditos tributários relati-
vos às contribuições sociais, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 
1.751 de 02 de outubro de 2014. 

7.2.2.3. Certidão de Regularidade de situação quanto aos encargos tribu-
tários Estaduais, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado ou Pro-
curadoria do Estado do domicílio ou sede da licitante, sob as penas da 
lei, ou documento emitido pela Secretaria competente que comprove a 
isenção ou não incidência do tributo. 
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7.2.2.4. Certidão de Regularidade de situação quanto aos encargos tribu-
tários Municipais (Mobiliários), expedida pela Secretaria Municipal da Fa-
zenda ou Finanças da sede da licitante, emitidos nos 90 (noventa) dias 
anteriores à data de encerramento desta licitação, salvo expressa men-
ção de prazo de validade diverso, constante da certidão, que prevalecerá 
sobre o prazo acima. 

7.2.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo De-
creto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, conforme disposto na Lei nº 
12.440, de 7 de julho de 2011. 

7.2.3 DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE HABILITATÓRIA 

7.2.3.1. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, que não há fato impeditivo para sua habilitação e que se 
encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme Anexo VII. 

7.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

                   7.2.4.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial da sede da licitante 
expedida pelo Poder Judiciário do respectivo Município, com data não superior a 90 
(noventa) dias da data de sua emissão.  Na hipótese de Certidão Positiva, deverá a 
licitante demonstrar seu Plano de recuperação, já homologado pelo juízo 
competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-
financeira. 

                  7.2.5. OUTRAS DECLARAÇÕES 

7.2.5.1. Declaração expressa do interessado aceitando as condições do 
presente Edital e das especificações, conforme Anexo VIII. 

7.2.5.2. Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal de 
licitar e declaração que os administradores e acionistas, detentores do 
controle do estabelecimento participante desta licitação, não possuem 
qualquer vínculo direto ou indireto com a CONTRATANTE ou com o 
responsável por esta licitação nos termos do Artigo 9° da Lei Federal n° 8666, 
de 21/06/93 e atualizações posteriores, conforme Anexo IX. 

7.3. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

7.3.1. Serão aceitas certidões positivas de débito, com efeitos de negativa, nos 
termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional. 

7.3.2. A documentação conforme o caso deverá ser compatível com as respectivas 
inscrições nas esferas Federal, Estadual e Municipal, sendo vedada, na 
apresentação, a mesclagem dos documentos de estabelecimentos diversos 
(números de inscrição no C.N.P.J., I.E. e C.C.M.). 
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7.3.3. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

7.3.3.1. Caso a licitante pretenda que um dos seus estabelecimentos, que 
não o participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá ser 
apresentada a documentação de ambos os estabelecimentos. 

7.3.3.2. Para fins do disposto nestes subitens, se algum documento 
apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação da licitante. 

7.3.4. A aceitação dos documentos obtidos via “internet” ficará condicionada à 
confirmação de sua validade, também por esse meio, pelo Departamento de 
Licitações e Contratos. 

7.3.5. Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a 
Administração Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, 
será considerado o lapso de 06 (seis) meses entre a data de sua expedição e a da 
abertura do certame. 

7.3.6. Os documentos exigidos para habilitação, não poderão, em hipótese alguma, 
ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo, 
ainda, ser apresentados posteriormente ao prazo fixado para a abertura do certame. 

7.3.7. Os envelopes contendo os documentos de habitação das empresas não 
classificadas no Pregão, poderão ser retirados pelas mesmas em até 5 (cinco) dias 
após a publicação dos contratos ou expedição da autorização de 
fornecimento/execução de serviços, sendo que após serão destruídos pela equipe 
de apoio, sem prévia comunicação. 

7.3.8. No caso de participação de Microempresas, Empresas de Pequeno 
Porte ou Microempreendedor Individual, com fundamento nos art. 42 a 45 da 
Lei Complementar 123/2006, serão acrescidos os seguintes procedimentos: 

7.3.8.1. As licitantes deverão comprovar, a sua condição de ME, EPP ou MEI 
por todos os meios admitidos pelo ordenamento jurídico vigente. 

7.3.8.2. No caso de empate será dada preferência de contratação para as 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedor 
Individual. 

a) Entende-se por empate aquelas situações em que o último lance 
apresentado pela Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual seja igual ou até 5% (cinco por cento) 
superior ao lance melhor classificado. 

7.3.8.3. Ocorrendo empate, o pregoeiro dará oportunidade para que a 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada, no 
prazo de até 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão, apresente proposta de preço inferior ao menor lance oferecido. 
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a) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedor 
Individual, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

b) Apresentada proposta inferior, o objeto da licitação será adjudicado à 
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor 
Individual. 

c) Não ocorrendo a contratação da Microempresa, Empresa de 
Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese prevista na 
alínea “7.3.8.2.a”, na ordem classificatória, para que apresentem 
proposta de preço inferior ao menor lance oferecido. 

d) Na hipótese da não contratação nos termos previstos neste item, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame. 

e) O disposto neste item somente se aplicará quando o melhor lance 
não tiver sido apresentado por Microempresa, Empresa de Pequeno 
Porte ou Microempreendedor Individual. 

7.3.8.4. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual deverão apresentar, todos os documentos de 
habilitação exigidos, mesmo que os relativos à regularidade fiscal apresentem 
alguma restrição, devendo estas serem sanadas no prazo definido neste 
Edital. 

7.3.8.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

a) A não regularização da documentação, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no item 15, 
sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato. 

7.3.8.6. Para os casos específicos de não atendimento ao disposto no item 
“7.3.8.5”, a não comprovação da sua condição de ME, EPP e MEI e/ou não 
regularização dos documentos de comprovação da regularidade fiscal, a 
licitante estará sujeita às penalidades legais, ficando sujeita inclusive ao 
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital. 

8. FASE RECURSAL 
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8.1. A manifestação motivada da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão, 
podendo os interessados apresentar razões no prazo de 03 (três) dias úteis, no 
Departamento de Licitações e Contratos ou através do e-mail 
licitacao.bertioga@gmail.com, das 8h00 às 17h00, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados para apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a correr ao 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

         8.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 
decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao licitante 
vencedor, encaminhando o processo para homologação pela autoridade competente. 

8.1.2. O acolhimento de recurso, que terá efeito suspensivo, importará a 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9. ADJUDICAÇÃO 

9.1. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo 
os documentos de habilitação de seu autor, sendo-lhe facultado o saneamento de falhas 
formais relativas à documentação na própria sessão. 

9.2. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá 
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação de 
seu autor, e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor 
atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.  

9.3.  Verificado o atendimento das condições de habilitação da proponente de menor 
preço, esta será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto desta licitação. 

10. HOMOLOGAÇÃO 

10.1. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto do certame ao vencedor e homologará o 
procedimento licitatório. 

10.2. O resultado final do Pregão será divulgado no Diário Oficial do Município de 
Bertioga e/ou no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

10.3. A homologação do resultado desta licitação não obriga a administração à aquisição 
do objeto licitado. 

11. DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

 

11.1 Nos termos previstos no Art. 62, Lei Federal nº 8.666/93, será emitida 
autorização de fornecimento/execução de serviços, que será encaminhada ao vencedor 
após a homologação do certame e emissão da respectiva nota de empenho. 

 

11.2   Na hipótese do não fornecimento ou havendo recusa em recebê-lo, fica    facultado 
à Administração, desde que haja conveniência, proceder à adjudicação às demais 
licitantes, observada a ordem de classificação das propostas, sem prejuízo das 
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penalidades contidas no presente edital. 

 

12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

           12.1 O objeto deste Edital deverá ser entregue de acordo com as especificações 
contidas no Anexo I 

 
12.2 A entrega do objeto licitado deverá ser efetuada no máximo e em até 15 
(quinze) dias do recebimento da Autorização de Fornecimento, no Almoxarifado da 
Educação, de 2ª a 6ª feira, rigorosamente das 8h00m às 11h00m e das 13h30m às 
16h00m, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Centro - Bertioga. Tel.: (13) 3319-
8214 ou outro local a ser indicado pela Secretaria requisitante. 
 
12.3 Quando do recebimento dos produtos, que será feito por funcionários designados 

no local da entrega, serão verificadas a quantidade e as especificações técnicas 
destes. No caso de produtos fora dos padrões solicitados, o funcionário rejeitará 
os mesmos, para posterior substituição pela licitante vencedora, sem prejuízo das 
penalidades a essa cabível.  

 
12.4 Correrão por conta do Fornecedor as despesas incidentes com o fornecimento dos 

produtos, como impostos e frete, inclusive os riscos de transporte, ficando a 
Prefeitura do Município de Bertioga isenta de responsabilidades pelo transporte 
destes até os locais da entrega.  

 
12.5 Deverá ser garantida a qualidade do objeto contratual e, caso seja constatada 

qualquer irregularidade no(s) produto(s), por divergência da especificação do(s) 
mesmo(s) com a proposta, deverá haver substituição deste no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas, a contar da ocorrência.  

 
12.6. É de responsabilidade da CONTRATADA o descarregamento dos produtos. As 

entregas deverão ser efetuadas no interior do Almoxarifado da Educação e o 
produto acondicionado nas dependências deste, em local indicado pelo 
responsável. 

 

12.7 Constatadas irregularidades na execução do objeto a Administração poderá: 

Refutá-lo no todo ou em parte, determinando a substituição de produto, 
refazimento dos serviços ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
previstas. Na hipótese de substituição de produto ou refazimento de serviços, a 
compromissária fornecedora deverá fazê-lo em conformidade com as condições 
estabelecidas no instrumento contratual, no prazo máximo de 15 dias, contados 
da notificação por escrito, sem que isto implique em quaisquer ônus para a 
Prefeitura de Bertioga. Na impossibilidade de serem substituídos ou refeitos, 
aplicar-se-ão as sanções cabíveis. 

. 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação, pela 
Contratada, de nota fiscal, de acordo com os serviços/materiais que efetivamente forem 
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entregues, onde deverão estar discriminadas as quantidades, o número do processo 
administrativo e do empenho, e com o devido “Atestado de Recebimento” lançado no 
verso e assinado pelo servidor responsável. 

 
13.2. Deverá constar nos Documentos Fiscais os dados para pagamento através de de-

pósito, como banco, agência e número da conta corrente, sem os quais o mesmo ficará 
retido por falta de informações fundamentais. 

13.3. A licitante vencedora não poderá suspender o cumprimento de suas obrigações e 
deverá tolerar os possíveis atrasos de pagamentos, nos termos previstos no artigo 78, 
inciso XV, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

13.4. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá estar adequada ao novo sistema de emissão 
de Nota Fiscal, de acordo com a Portaria CAT 162/08 a respeito da obrigatoriedade de 
emissão de Nota Fiscal Eletrônica. 

13.5. Havendo atraso nos pagamentos não decorrentes de falhas no cumprimento das 
obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da contratada, incidirá correção 
monetária sobre o valor devido com base no IPCA – E, bem como juros moratórios de 
acordo com o índice de remuneração de caderneta de poupança calculados “pro-rata 
tempore” em relação ao atraso verificado. 

14. PREÇOS 

 

14.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses.  

 

15. PENALIDADES 

15.1. O licitante ou contratado que descumprir quaisquer das cláusulas deste edital ou do 
instrumento contratual ficará sujeito às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 
Federal nº 8.666/93, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis 

15.2. Ficará sujeito a impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública 
direta e autárquica, pelo prazo de até 05 (cinco) anos conforme dispõe o Art. 7º, da Lei 
Federal nº 10.520/02, sem prejuízo das multas prevista no edital e no instrumento 
contratual e das demais cominações legais, aquele que: 

15.2.1. Deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa para o 
certame; 

15.2.2. Convocado dentro do prazo de validade da proposta, não celebrar o 
contrato; 

15.2.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

15.2.4. Não mantiver a proposta, lance ou oferta; 

15.2.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação e 

15.2.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato. 
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15.3. DAS MULTAS - em cada caso, aplicar-se-á: 

15.3.1. 20% (vinte por cento) do valor estimado para a contratação, em razão do 
descumprimento de exigência do edital. 

15.3.2. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso sobre a parcela 
do objeto. 

15.3.3. 20% (vinte por cento) por inexecução parcial instrumento contratual sobre o 
valor da correspondente parcela. 

15.3.4. 20% (vinte por cento) por inexecução total do instrumento contratual sobre o 
seu valor. 

15.3.5. 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela que tenha problemas técnicos, 
mais multa de 0,33 (trinta e três centésimos) por cento ao dia enquanto os 
problemas técnicos não forem sanados, contados da data em que a Administração 
tiver comunicado à empresa a irregularidade. 

15.3.6. 10% (dez por cento), por descumprimento de quaisquer das obrigações 
decorrentes do ajuste, que não estejam previstas nos subitens acima, a qual 
incidirá sobre o valor do instrumento contratual. 

15.3.7. Os atrasos por problemas técnicos que perdurarem por mais de 10 (dez) 
dias, serão considerados inexecução parcial para os efeitos das aplicações das 
penalidades. 

15.3.8. Os atrasos superiores a 60 (sessenta) dias serão considerados inexecução 
total para efeito de aplicação de penalidade. 

15.3.9.  Será advertido, sempre que forem constatadas irregularidades de pouco 
gravidade, para as quais tenha a Contratada concorrido diretamente. 

15.4. As penalidades serão aplicadas a critério da Administração e são independentes 
sendo que a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis, conforme 
disposto no art. 87 da Lei de Licitações. 

15.5. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação da empresa apenada. A critério da Administração e sendo possível, o valor 
devido será descontado da eventual garantia prestada ou dos créditos da licitante. Não 
havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a 
processo executivo. 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de 
cópia reprográfica autenticada por tabelião por força de Lei, ou a publicação em órgão da 
imprensa na forma da lei, exceto a proposta, para a qual se observará o disposto no 
subitem 5. 
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         16.1.1. As autenticações digitais das empresas interessadas na participação dos    
certames deverão atender as normas de serviços da Corregedoria Geral da 
Justiça do Estado de São Paulo, Provimento 22/13, em especial o artigo 209, 
combinado com o artigo 22, do Provimento 100/2020, do CNJ, devendo 
apresentar o arquivo digital para devida conferência nos termos da Lei. 

16.2. Os documentos apresentados em cópia sem autenticação do Cartório competente, 
serão autenticação pelos membros da Equipe de Apoio, desde que no ato sejam 
apresentados os documentos originais para confronto ou publicação em órgão de 
imprensa oficial e serão retidos para oportuna juntada no processo administrativo. 

16.2.1 Na hipótese da apresentação de documentos originais, sem estarem 
acompanhados das cópias para autenticação pelos membros da Equipe de Apoio, 
serão anexados ao processo licitatório. 

16.3. Até 2 (dois) dias anteriores à data fixada para a realização da sessão de 
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá, por meio eletrônico 
(licitacao.bertioga@gmail.com), ou protocolizar, nos dias úteis, das 09h00 às 16h00 na 
Rua Luiz Pereira de Campos, 901, Centro – Bertioga/SP, solicitar esclarecimentos, 
informações ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

16.3.1. No instrumento de impugnação, é obrigatória a menção a documento 
pessoal, em se tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa 
jurídica, mais nome para contato, endereço, telefone e endereço eletrônico. 

16.4. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação, é competente, por 
disposição legal, o Foro da Comarca de Bertioga, observadas as disposições do § 6º do 
artigo 32 da Lei Federal nº 8.666/93. 

16.5. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo. 

16.6. Fica assegurado ao município o direito de, no interesse da Administração, anular 
ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência 
aos participantes, na forma da legislação vigente. 

16.7. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sob pena das sanções 
aplicáveis em cada caso, previstas neste edital, não se excluindo as de caráter civil e/ou 
criminal e a Prefeitura de Bertioga não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

16.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na PMB. 

mailto:licitacao.bertioga@gmail.com
mailto:licitacao.bertioga@gmail.com
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16.10. As comunicações relativas a esta licitação serão feitas mediante a publicação no 
Boletim Oficial do Município de Bertioga com edições aos sábados e/ou no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo, quando for o caso, ou poderão, ainda, sê-lo mediante a 
expedição de Ofício, por meio eletrônico, a critério da Administração. 

16.11. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os participantes e 
desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

16.12. A documentação apresentada será idônea se o seu prazo de validade estender-se, 
pelo menos, até a data limite fixada para o recebimento das propostas. 

16.13. As partes responderão por perdas e danos pelo inadimplemento de suas 
obrigações contratuais, além de outras cominações definidas na legislação em vigor. 

16.14. Fica eleito o Foro desta Comarca de Bertioga para dirimir eventuais questões 
oriundas deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

17. FAZEM PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE EDITAL: 

 

ANEXO I – Especificação e Quantitativos; 
ANEXO II – Termo de Credenciamento; 
ANEXO III – Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação; 
ANEXO IV– Declaração de enquadramento na situação de microempresa/empresa de pequeno 
porte e inexistência de fatos supervenientes; 
ANEXO V – Proposta Comercial; 
ANEXO VI – Declaração que nos preços ofertados estão inclusas as despesas diretas e 
indiretas; 
ANEXO VII - Declaração de regularidade habilitatória; 
ANEXO VIII – Declaração aceitando as condições do edital e das especificações; 
ANEXO IX – Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal de licitar; 

ANEXO X – Minuta de ata de registro de preço; 

ANEXO XI – Dados para elaboração da ata de registro de preço; 
 

                                                            

 

Bertioga, 20 de janeiro de 2023 

 

 

 

Rubens Antônio Mandetta de Souza 
Secretário Municipal de Educação 
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ANEXO I 
 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 03/2023- DLC 

 

TERMO DE REFERÊNCIA, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1- Justificativa 

1.1. Tomando como norteador a Lei de Diretrizes e Bases da Educação, quando afirma 

que a Educação Infantil é a primeira etapa da Educação Básica, bem como o seu artigo 29, que 

cita entre as finalidades dessa modalidade o seu desenvolvimento integral, atendendo aspectos 

físico, psicológico, intelectual e social, acreditamos na importância do trabalho pedagógico na 

Educação Infantil. 

1.2. Em termos de legislação esse teor pedagógico da Educação Infantil é reafirmado 

na Política Nacional de Educação Infantil (BRASIL, 2006) quando diz que: “Pesquisas sobre 

desenvolvimento humano, formação da personalidade, construção da inteligência e aprendiza-

gem nos primeiros anos de vida apontam para a importância e a necessidade do trabalho edu-

cacional nesta faixa etária.” 

1.3. Sabe-se que a Educação Infantil é espaço privilegiado para o contato da criança 

com o mundo letrado. Nesta fase, os livros representam um importante instrumento para o “fa-

zer pedagógico”, dando suporte aos trabalhos e projetos desenvolvidos pelas escolas. 

1.4. No que diz respeito ao tema, temos uma legislação própria, a Lei nº 10.753, que 

institui a Política Nacional do Livro. Esta legislação apresenta como diretrizes: 

I – assegurar ao cidadão o pleno exercício do direito de acesso e 
uso do livro; 

II - o livro é o meio principal e insubstituível da difusão da cultura 
e transmissão do conhecimento (...), da transformação e aperfeiçoa-
mento social e da melhoria da qualidade de vida; 

V - promover e incentivar o hábito da leitura; 
IX - capacitar a população para o uso do livro como fator funda-

mental para seu progresso econômico, político, social e promover a jus-
ta distribuição do saber e da renda; 

  

1.5. Os livros literários quando bem escolhidos e usados, se de qualidade e adequados 
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ao planejamento diário do docente, são grandes instrumentos de apoio no processo de ensino-

aprendizagem. 

1.6. No segmento de Educação Infantil uma das características mais importantes é sua 

apresentação Lúdica, que atrai e instrui crianças a partir dos primeiros meses de vida. As diver-

sas cores, texturas, leituras e materiais oferecem oportunidades de aprender brincando a cada 

criança de nossa rede. 

1.7. O livro em sua função pedagógica implica em uma ação educativa sobre a criança. 

De um lado, relação comunicativa leitor–obra, tendo por intermediário o pedagógico, que dirige 

e orienta o uso da informação; de outro, a cadeia de mediadores que interceptam a relação 

livro–criança: família, escola e biblioteca. Como forma de envolver e seduzir desde cedo crian-

ças no mundo dos livros/da literatura, é preciso mudar as relações entre livros e crianças, para 

que haja um intercâmbio saudável entre os dois, pois não se pode ignorar que a escola é um 

espaço onde muitas crianças têm seu primeiro contato com os livros infantis. 

1.8. A Declaração Universal dos Direitos Humanos, que em seu artigo XXVII, assegura: 

“Toda pessoa tem o direito de participar livremente da vida cultural da comunidade, de fruir as 

artes e de participar do processo científico e de seus benefícios”. Portanto, é dever do Estado 

garantir aos alunos e professores da rede pública de ensino o pleno acesso à cultura e à infor-

mação, promovendo a inserção desses alunos no universo cultural, de forma a contribuir para a 

construção de referências éticas, e de ampliar a visão de mundo, formando assim, indivíduos 

independentes e críticos, em interação com uma sociedade cidadã. 

1.9. A literatura é um patrimônio cultural a que todos os cidadãos devem ter acesso. Tra-

ta-se de um desdobramento do cumprimento da Constituição de 1988, que estabelece a edu-

cação como um direito do cidadão e da Lei de Diretrizes e Bases que ressalta o dever do Esta-

do em oferecer uma educação básica de qualidade, nas três etapas que a constituem: a edu-

cação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio.  

1.10. A rede municipal de Bertioga – SP, atende aproximadamente 9000 alunos, distribu-

ídos em NEIMs, EMEIF e EM. Nem todos os alunos têm a possibilidade de acesso a livros lite-

rários, por conta da situação socioeconômica de suas famílias. 

1.11. Com base em tal característica, a equipe técnico-pedagógica da Secretaria Muni-

cipal de Educação, vem por meio deste Termo de Referência, solicitar a aquisição de livros lite-
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rários para os segmentos de Educação Infantil. 

2- Objetivo Geral 

2.1. Aquisição de Livros de Literatura para Bibliotecas, destinados as Escolas da rede 

Municipal, para serem trabalhados e viabilizar as atividades pedagógicas, promovendo e 

incentivando o hábito da leitura, usando o livro como fator fundamental para seu progresso 

econômico, político e social; 

2.2. Prezar pela igualdade e democratização entre os alunos, estimulando-os o hábito 

da leitura e promovendo a interação entre a criança e o livro, a fim de desenvolver o aspecto 

sócio afetivo e cultural através de histórias infantis e infanto-juvenis. 

3- Objetos da Compra 

3.1. Aquisição de 45 bibliotecas para as Escolas que atendem a Educação Infantil, e 2 

bibliotecas que atenderão a Secretaria de Educação e a biblioteca itinerante, distribuídas 

levando-se em consideração o número de alunos de cada Unidade e a ausência de acervo 

significativo das bibliotecas. 

3.2. Distribuição de acordo com a tabela abaixo: 

ESCOLAS DE ENSINO INFANTIL 

 

QUANTIDADE DE 

BIBLIOTECAS A SE-

REM DESTINADAS 

1 EMEIF Caibura 03 

2 EM Dino Bueno 03 

3 CEE – Marco Antonio Del Corso Rodrigues 03 

4 EM Professor José Inácio Hora 03 

5 EMEI Jardim Albatroz 03 

6 EM José de Oliveira Santos 03 

7 EM Professora Cristina Santos 03 

8 EM Genésio Sebastião dos Santos 03 

9 EM Professora Maria Lucia Soares Monteiro 03 

10 EM Hilda Strenger Ribeiro 03 

11 EM José Ermírio de Moraes Filho 03 

12 EM Professora Mirian de Assis 03 

13 EM José Carlos Buzinaro 03 

14 EMEIF Boracéia 03 

15 EMIG Nhembo ‘e’ á Porã 03 

16 Acervo Secretaria de Educação 01 

17 Bibliotéca Itinerante 01 

TOTAL DE BIBLIOTECAS DESTINDADAS AO ENS. INFANTIL 47 
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LOTE ITEM 
QTD 

UNID. TITULO VLS. EDITORA AUTOR 
TIPO DE 
PAPEL 

PÁGS FORMATO 

01  01 
 

47 COLEÇÃO SERIE INSETOS DO BEM 6 AGAQUE  
JOSE ANTONIO SAIA 
SIQUEIRA E BARBARA 
MARTINS  

 COUCHÊ 12  28X28  

  
 

        
LOTE ITEM 

QTD 
UNID. TITULO VLS. EDITORA AUTOR 

TIPO DE 
PAPEL 

PÁGS FORMATO 

 02 02 
 

47 
LIVRO 

O ELEFANTE E A PORQUINHO - PREPA-
RADO PARA BRINCAR LA FORA 

1 ALFAGUARA MO WILLEMS  COUCHÊ 61  23X16  

  

 

        LOTE ITEM 
QTD 

UNID. TITULO VLS. EDITORA AUTOR 
TIPO DE 
PAPEL 

PÁGS FORMATO 

 03 45 47 COLEÇÃO COLECAO MENINOS DA LUA 6 ARTELER MICHELE IACOCCA  COUCHÊ 16  24X20 

  

 

        Lote ITEM 
QTD 

UNID. TITULO VLS. EDITORA AUTOR 
TIPO DE 
PAPEL 

PÁGS FORMATO 

 04 

46 
47 

LIVRO CIRCULO 1 BLU EDITORA BLU EDITORA  
LIVRO DE 
PANO 

06  21X14 

47 
47 

LIVRO ESTRELA 1 BLU EDITORA BLU EDITORA  
LIVRO DE 
PANO 

06  21X14 

48 
47 

LIVRO LILI, A OVELHINHA 1 BLU EDITORA CRISTINA KLEIN 
LIVRO DE 
PANO 

08 33X23 

49 
47 

LIVRO LOLA, A VAQUINHA 1 BLU EDITORA CRISTINA KLEIN 
LIVRO DE 
PANO 

08 33X23 

50 
47 

LIVRO PEPI, O PORQUINHA 1 BLU EDITORA CRISTINA KLEIN 
LIVRO DE 
PANO 

08 33X23 

51 
47 

LIVRO QUADRADO 1 BLU EDITORA BLU EDITORA  
LIVRO DE 
PANO 

06  21X14 

52 
47 

LIVRO TRIANGULO 1 BLU EDITORA BLU EDITORA  
LIVRO DE 
PANO 

06  21X14 

  

 

        LOTE ITEM 
QTD 

UNID. TITULO VLS. EDITORA AUTOR 
TIPO DE 
PAPEL 

PÁGS FORMATO 

 05 

53 
47 

LIVRO QUANDO ME SINTO AMADO 1 
CIRANDA 
CULTURAL 

TRACE MARONEY CAPA DURA 22 21X21 

54 
47 

LIVRO QUANDO ME SINTO BONDOSO 1 
CIRANDA 
CULTURAL 

TRACE MARONEY CAPA DURA 22 21X21 

55 
47 

LIVRO QUANDO ME SINTO DECEPCIONADO 1 
CIRANDA 
CULTURAL 

TRACE MARONEY CAPA DURA 22 21X21 

56 
47 

LIVRO QUANDO ME SINTO FELIZ 1 
CIRANDA 
CULTURAL 

TRACE MARONEY CAPA DURA 22 21X21 

57 
47 

LIVRO QUANDO ME SINTO IRRITADO 1 
CIRANDA 
CULTURAL 

TRACE MARONEY CAPA DURA 22 21X21 

58 
47 

LIVRO QUANDO ME SINTO NERVOSO 1 
CIRANDA 
CULTURAL 

TRACE MARONEY CAPA DURA 22 21X21 

59 
47 

LIVRO QUANDO ME SINTO SOZINHO 1 
CIRANDA 
CULTURAL 

TRACE MARONEY CAPA DURA 22 21X21 

60 
47 

LIVRO QUANDO ME SINTO TRISTE 1 
CIRANDA 
CULTURAL 

TRACE MARONEY CAPA DURA 22 21X21 

61 
47 

LIVRO QUANDO SINTO INVEJA 1 
CIRANDA 
CULTURAL 

TRACE MARONEY CAPA DURA 22 21X21 

62 
47 

LIVRO QUANDO SINTO MEDO 1 
CIRANDA 
CULTURAL 

TRACE MARONEY CAPA DURA 22 21X21 

 

 

 

 

        LOTE ITEM 
QTD 

UNID. TITULO VLS. EDITORA AUTOR 
TIPO DE 
PAPEL 

PÁGS FORMATO 

06  

03 
47 

LIVRO NOS AGORA SOMOS QUATRO 1 
COMPANHIA 
DAS LETRI-
NHAS 

LILLI L'ARRONGE  COUCHÊ 34  19X19  

04 
47 

LIVRO 
O ELEFANTE E A PORQUINHA - UM 
GRANDALHAO PEGOU MINHA BOLA 

1 
COMPANHIA 
DAS LETRI-
NHAS 

MO WILLEMS  COUCHÊ 61  22X16  

  

 

        LOTE  ITEM 
QTD 

UNID. TITULO VLS. EDITORA AUTOR 
TIPO DE 
PAPEL 

PÁGS FORMATO 

07  

05 47 LIVRO AS FAMILIAS DO MUNDINHO 1 DCL 
INGRID BIESEMEYER BELLIN-
GHAUSEN 

 COUCHÊ 24  30X30  

06 47 LIVRO O MUNDINHO  1 DCL 
INGRID BIESEMEYER BELLIN-
GHAUSEN 

 COUCHÊ 24  30X30  

07 47 LIVRO O MUNDINHO DE BOAS ATITUDES  1 DCL 
INGRID BIESEMEYER BELLIN-
GHAUSEN 

LAMINADO 24  30X30  

63 
47 

LIVRO 
O MUNDINHO E OS BICHINHOS DE 
JARDIM  

1 DCL 
INGRID BIESEMEYER BELLIN-
GHAUSEN 

 COUCHÊ 24  30X30  

08 47 LIVRO UM MUNDINHO DE PAZ  1 DCL 
INGRID BIESEMEYER BELLIN-
GHAUSEN 

 COUCHÊ 23  30X30  
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09 47 LIVRO UM MUNDINHO PARA TODOS 1 DCL 
INGRID BIESEMEYER BELLIN-
GHAUSEN 

 COUCHÊ 23  30X30  

10 47 LIVRO UM MUNDINHO SEM BULLYING 1 DCL 
INGRID BIESEMEYER BELLIN-
GHAUSEN 

 COUCHÊ 24  30X30  

  

 

        LOTE ITEM 
QTD 

UNID. TITULO VLS. EDITORA AUTOR 
TIPO DE 
PAPEL 

PÁGS FORMATO 

08  

64 
47 

LIVRO A CARRUAGEM DA CINDERELA 1 EUREKA 
RAMON M. SCHEIDEMAN-
TEL 

CARTONADO 08  24X24 

65 
47 

LIVRO A ESTRADA DE TIJOLOS AMARELOS 1 EUREKA 
RAMON M. SCHEIDEMAN-
TEL 

CARTONADO 08  24X24 

66 
47 

LIVRO 
A VISITA DE CACHINOS DOURADOS 

1 EUREKA 
RAMON M. SCHEIDEMAN-
TEL 

CARTONADO 08  24X24 

67 
47 

LIVRO AS CASAS DOS TRES PORQUINHOS 1 EUREKA 
RAMON M. SCHEIDEMAN-
TEL 

CARTONADO 08  24X24 

68 47 LIVRO AS CORES DO ARCO-IRIS 1 EUREKA VIVIANE MACHADO CARTONADO 14 24X24 

69 47 LIVRO AS CORES DO OCEANO 1 EUREKA VIVIANE MACHADO CARTONADO 14 24X24 

70 
47 

LIVRO BOCA DE SIRI 1 EUREKA 
RAMON M. SCHEIDEMAN-
TEL 

CARTONADO 10 15x21 

71 47 COLEÇÃO COLECAO OS SETE ANÕES 8 EUREKA EUREKA CARTONADO 10 20X12 

12 
47 

LIVRO 
LIVRO QUEBRA - CABECA DOS DINOS-
SAUROS 

1 EUREKA EDUARDO REIS SILVA CARTONADO 12  16X16  

11 
47 

LIVRO 
LIVRO QUEBRA - CABECA LA NA FAZEN-
DA 

1 EUREKA EDUARDO REIS SILVA CARTONADO 12  16X16  

13 
47 

LIVRO 
LIVRO QUEBRA - CABECA OS TRES 
PORQUINHOS 

1 EUREKA EDUARDO REIS SILVA CARTONADO 12  16X16  

14 
47 

LIVRO 
LIVRO QUEBRA - CABECA UNI O UNI-
CORNIO 

1 EUREKA MERCELLE SILVEIRA CARTONADO 12  16X16  

72 
47 

LIVRO NA BOCA DO POLVO 1 EUREKA 
RAMON M. SCHEIDEMAN-
TEL 

CARTONADO 06 14X21 

73 
47 

LIVRO 
O BONECO DE GEPETO 

1 EUREKA 
RAMON M. SCHEIDEMAN-
TEL 

CARTONADO 08  24X24 

74 47 LIVRO O GALO TITO 1 EUREKA EDUARDO REIS SILVA CARTONADO 10 26X30 

75 
47 

LIVRO 
O JOVEM CISNE 

1 EUREKA 
RAMON M. SCHEIDEMAN-
TEL 

CARTONADO 08  24X24 

76 
47 

LIVRO O TRAVESSEIRO DA FAZENDA 1 EUREKA EDUARDO REIS SILVA 
LIVRO DE 
PANO 

10 25X34 

77 
47 

LIVRO 
O TRAVESSEIRO DOS TRÊS PORQUI-
NHOS 

1 EUREKA EDUARDO REIS SILVA 
LIVRO DE 
PANO 

10 25X34 

78 
47 

LIVRO PELA ESTRADA AFORA 1 EUREKA 
RAMON M. SCHEIDEMAN-
TEL 

CARTONADO 08  24X24 

79 
47 

LIVRO 
UMA DOCE CASINHA 

1 EUREKA 
RAMON M. SCHEIDEMAN-
TEL 

CARTONADO 08  24X24 

80 
47 

LIVRO UMA DOCE TRAVESSURA 1 EUREKA 
RAMON M. SCHEIDEMAN-
TEL 

CARTONADO 20 27X26 

  

 

        LOTE ITEM 
QTD 

UNID. TITULO VLS. EDITORA AUTOR 
TIPO DE 
PAPEL 

PÁGS FORMATO 

09  

81 47 LIVRO DIFERENTE UM LIVRO COM ABAS 1 GIRASSOL MICHAEL BUXTON CARTONADO 16 19X19 

82 47 LIVRO HISTORIAS PARA 1 ANO 1 GIRASSOL MANDY ARCHER CAPA DURA 48 22X19 

83 47 LIVRO HISTORIAS PARA 2 ANO 1 GIRASSOL MANDY ARCHER CAPA DURA 48 22X19 

84 47 LIVRO HISTORIAS PARA 3 ANO 1 GIRASSOL MANDY ARCHER CAPA DURA 48 22X19 

85 47 LIVRO HISTORIAS PARA 4 ANO 1 GIRASSOL MANDY ARCHER CAPA DURA 48 22X19 

 
 
 
 

 

 
 
 
 
 

        

LOTE ITEM 
QTD 

UNID. TITULO VLS. EDITORA AUTOR 
TIPO DE 
PAPEL 

PÁGS FORMATO 

10  

15 
47 

LIVRO A ROUPA DO REI 1 GLOBAL 
MARY FRANCA E ELIARDO 
FRANCA 

 COUCHÊ 16  21X20  

86 
47 

LIVRO BRINCANDO COM PIPAS DECORATIVAS 1 GLOBAL SILVIO VOCE 
 OFFSET- 90 
GR. 

35  21X21 

16 
47 

LIVRO FOGE TATU 1 GLOBAL 
MARY FRANCA E ELIARDO 
FRANCA 

 COUCHÊ 24  21X20 

17 
47 

LIVRO O MACACO 1 GLOBAL 
MARY FRANCA E LUCAS 
FRANCA 

 COUCHÊ 16  22X18  

  

 

        LOTE ITEM 
QTD 

UNID. TITULO VLS. EDITORA AUTOR 
TIPO DE 
PAPEL 

PÁGS FORMATO 

11  18 
47 

LIVRO 
MEU PRIMEIRO MALUQUINHO EM 
QUADRINHOS 

1 GLOBO ZIRALDO 
 OFFSET- 90 
GR. 

64  25X25  

  

 

        LOTE ITEM 
QTD 

UNID. TITULO VLS. EDITORA AUTOR 
TIPO DE 
PAPEL 

PÁGS FORMATO 

 12 
87 47 LIVRO COMO VOCÊ SE SENTE 1 HAPPY BOOKS  RUTH MARSCHALEK CAPA DURA 10 21X20 

88 47 LIVRO DOCES FILHOTES DE PANO - GIRAFA 1 HAPPY BOOKS  TRADUCAO: ANA CRISTINA LIVRO DE 06  16X14  
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DE MATTOS RIBEIRO  PANO 

89 
47 

LIVRO LIVRO SANFONA - LEAOZINHO 1 HAPPY BOOKS  
ANA CRISTINA DE MATTOS 
RIBEIRO 

LIVRO DE 
PANO 

12 17X16 

90 47 COLEÇÃO MUITA CALMA NESSA HORA! 4 HAPPY BOOKS  DRA. SHARIE COOMBES CARTONADO 22 20X20 

91 
47 

LIVRO NANINHA O URSINHO ESPORTISTA 1 HAPPY BOOKS  
ANA CRISTINA DE MATTOS 
RIBEIRO 

LIVRO DE 
PANO 

06  20X20  

92 
47 

LIVRO 
PEQUENOS GIGANTES - MEU PRIMEIRO 
LIVRO DE BRINCAR 

1 HAPPY BOOKS  IGLOO BOOKS LTD CARTONADO 10  26X25  

93 
47 

COLEÇÃO POP UP FANTASTICOS 4 HAPPY BOOKS  
TRADUCAO: ANA CRISTINA 
DE MATTOS RIBEIRO   

CAPA DURA 04 20X20 

  

 

        LOTE ITEM 
QTD 

UNID. TITULO VLS. EDITORA AUTOR 
TIPO DE 
PAPEL 

PÁGS FORMATO 

 13 

94 47 LIVRO 1 2 3 OS NUMEROS EM INGLÊS 1 MANDALA MANDALA CARTONADO 12 21X25 

95 
47 

LIVRO 
A B C AS PRIMEIRAS PALAVRAS EM 
INGLÊS 

1 MANDALA MANDALA CARTONADO 12 21X25 

96 
47 

LIVRO A CAUDA DA BALEIA 1 MANDALA MANDALA 
LIVRO DE 
PANO 

06  20X20  

97 47 LIVRO A PEQUENA CORUJINHA 1 MANDALA MAKE BELIEVE IDEAS CARTONADO 08 24X18 

98 
47 

LIVRO ADIVINHE QUE É - ANIMAIS DA SELVA 1 MANDALA RETTORE AS 
LIVRO DE 
PANO 

06 26X26 

99 47 COLEÇÃO ANOITECER CINTILANTE 4 MANDALA MICHEAL BUXTON CAPA DURA 10 22X20 

100 47 COLEÇÃO APERTE BEM! 4 MANDALA JENNY COPPER CARTONADO 10 25X25 

101 
47 

LIVRO APRENDENDO COM A RAPOSINHA 1 MANDALA 
TEXTO DE ROSIE GREE-
NING TRADUCAO:EDITORA 
MANDALA 

CAPA DURA 10  23X19  

102 47 LIVRO AS CORES EM INGLÊS 1 MANDALA MANDALA CARTONADO 12 21X25 

103 47 LIVRO AS FORMAS EM INGLÊS 1 MANDALA MANDALA CARTONADO 12 21X25 

104 
47 

LIVRO BOA NOITE 1 MANDALA RETTORE AS 
LIVRO DE 
PANO 

05 26X26 

105 47 LIVRO BRILHA BRILHA ESTRELINHA  1 MANDALA JO MOON E.V.A. 14  15X15 

106 
47 

LIVRO 
BRINCANDO E SONHANDO COM OS 
PINGOS 

1 MANDALA 
MARY FRANÇA E ELIARDO 
FRANÇA 

CARTONADO 10  35X27  

107 47 COLEÇÃO COLECAO CAROCHINHA 4 MANDALA GIOVANNA MANTEGAZZA CARTONADO 22  21X19  

108 
47 

LIVRO DURMA BEM COELHINHO! 1 MANDALA MANDALA 
LIVRO DE 
PANO 

08 18X10 

109 
47 

LIVRO E ASSIM QUE SE JOGA BASQUETE 1 MANDALA 
RAMON M SCHEIDEMAN-
TEL 

LIVRO DE 
PANO 

06 15X15 

110 
47 

LIVRO E ASSIM QUE SE JOGA FUTEBOL 1 MANDALA 
RAMON M SCHEIDEMAN-
TEL 

LIVRO DE 
PANO 

06 15X15 

111 
47 

LIVRO E ASSIM QUE SE JOGA VOLEI 1 MANDALA 
RAMON M SCHEIDEMAN-
TEL 

LIVRO DE 
PANO 

06 15X15 

112 47 COLEÇÃO FELTROMANIA 3 MANDALA MAKE BELIEVE IDEAS FELTRO 10 18X18 

113 
47 

LIVRO ISSO SIM, ISSO NAO 1 MANDALA 
MARY FRANÇA E ELIARDO 
FRANÇA 

CARTONADO 10  35X27  

114 
47 

LIVRO 
LIVRO QUEBRA-CABECAS - OS PINTI-
NHOS DA FAZENDA 

1 MANDALA IGLOO BOOKS CAPA DURA 10 27X39 

115 
47 

LIVRO 
LIVRO QUEBRA-CABECAS - UNICOR-
NIOS E FADAS 

1 MANDALA IGLOO BOOKS CARTONADO 10 27X39 

116 
47 

LIVRO 
LIVRO TRAVESSEIRO - UM PINTINHO 
DIFERENTE 

1 MANDALA KENNY RETTORE 
LIVRO DE 
PANO 

06 19X29 

117 
47 

LIVRO 
MEU PRIMEIRO LIVRO DE NUMEROS 1 2 
3 

1 MANDALA MANDALA CARTONADO 30 18X18 

118 47 COLEÇÃO MOSTRE O CAMINHO 4 MANDALA MANDALA CARTONADO 06  17X16 

119 47 LIVRO NO REINO DA PORTAS MAGICAS 1 MANDALA MAKE BELIEVE IDEAS CARTONADO 10 18X21 

120 
47 

LIVRO O QUE SERA - OS PINGOS 1 MANDALA 
MARY FRANÇA E ELIARDO 
FRANÇA 

CARTONADO 10  35X27  

121 
47 

LIVRO O SITIO DOS PINGOS 1 MANDALA 
MARY FRANÇA E ELIARDO 
FRANÇA 

CARTONADO 10  35X27  

122 
47 

LIVRO PANDA BUBI 1 MANDALA KENNY RETTORE 
LIVRO DE 
PANO 

06 23x29 

123 47 LIVRO POM POM: VEICULOS 1 MANDALA MANDALA CARTONADO 10 21X21 

124 
47 

LIVRO 
PROCURANDO O PEQUENO CAVALO-
MARINHO 

1 MANDALA   
LIVRO DE 
PANO 

06 35X27 

  

 

        LOTE ITEM 
QTD 

UNID. TITULO VLS. EDITORA AUTOR 
TIPO DE 
PAPEL 

PÁGS FORMATO 

 14 

125 
47 

COLEÇÃO SERIE BEBE MALUQUINHO C/ 8 VOL 8 
MELHORA-
MENTOS 

ZIRALDO  COUCHÊ 15  21X19  

126 
47 

COLEÇÃO SERIE BICHIM 12 
MELHORA-
MENTOS 

ZIRALDO 
 OFFSET- 90 
GR. 

23  19X15  

127 
47 

COLEÇÃO SERIE LER E BRINCAR 12 
MELHORA-
MENTOS 

RUTH ROCHA E ANA FLORA  COUCHÊ 15  21X21  

128 
47 

LIVRO TARSILINHA E AS CORES 1 
MELHORA-
MENTOS 

PATRICIA SECCO E TARSILINHA 
DO AMARAL 

 COUCHÊ 23 20X20 

129 47 
LIVRO TARSILINHA E AS FORMAS 1 

MELHORA-
MENTOS 

PATRICIA SECCO E TARSILINHA 
DO AMARAL 

 COUCHÊ 23 20X20 



 

 

24 

 

 

 

        LOTE ITEM 
QTD 

UNID. TITULO VLS. EDITORA AUTOR 
TIPO DE 
PAPEL 

PÁGS FORMATO 

 15 

19 
47 

LIVRO A HISTORIA DE PEPPA 1 SALAMANDRA 
MARK BAKER E NEVILLE 
ASTLEY 

 OFFSET- 90 
GR. 

32  23X23  

20 
47 

LIVRO BRINCANDO COM PEPPA - ATIVIDADES 1 SALAMANDRA LENICE BUENO 
 OFFSET- 90 
GR. 

48  21X28  

21 
47 

LIVRO 
PEPPA A MAIOR POCA DE LAMA DO 
MUNDO  

1 SALAMANDRA 
MARK BAKER E NEVILLE 
ASTLEY  

 COUCHÊ 32  23X23  

22 47 LIVRO PEPPA E A FADA DOS DENTES  1 SALAMANDRA MARK BAKER  COUCHÊ 28  27X23  

23 
47 

LIVRO PEPPA E A FESTA DO PIJAMA  1 SALAMANDRA 
MARK BAKER E NEVILLE 
ASTLEY 

 COUCHÊ 32  23X23  

24 
47 

LIVRO PEPPA NA PISCINA  1 SALAMANDRA 
MARK BAKER E NEVILLE 
ASTLEY 

 COUCHÊ 32  23X23  

  

 

        LOTE ITEM 
QTD 

UNID. TITULO VLS. EDITORA AUTOR 
TIPO DE 
PAPEL 

PÁGS FORMATO 

16  

130 47 LIVRO BIBI BRINCA COM MENINOS 1 SCIPIONE ALEJANDRO ROSAS  COUCHÊ 40  19X22 

131 47 LIVRO BIBI COME DE TUDO 1 SCIPIONE ALEJANDRO ROSAS  COUCHÊ 40  19X20 

25 47 LIVRO BIBI COMPARTILHA SUAS COISAS 1 SCIPIONE ALEJANDRO ROSAS  COUCHÊ 40  19X20 

132 47 LIVRO BIBI CORTA O CABELO 1 SCIPIONE ALEJANDRO ROSAS  COUCHÊ 32  19X22 

26 47 LIVRO BIBI VAI PARA ESCOLA 1 SCIPIONE ALEJANDRO ROSAS  COUCHÊ 40  19X20 

27 47 LIVRO DENTRO DA CASA TEM 1 SCIPIONE MARCIA ALEVI   COUCHÊ 24  26X22  

28 
47 

LIVRO GANHEI UMA MENINA! 1 SCIPIONE 
TEREZA YAMASHITA E LUIZ 
BRAS 

 COUCHÊ 24  26X23  

  

 

        LOTE   ITEM 
QTD 

UNID. TITULO VLS. EDITORA AUTOR 
TIPO DE 
PAPEL 

PÁGS FORMATO 

17  

133 47 LIVRO ADIVINHE QUEM NA FAZENDA 1 TODO LIVRO JAENNETTE ROWE CARTONADO 07  25X19 

134 47 LIVRO ADIVINHE QUEM NO ZOOLOGICO 1 TODO LIVRO JEANNETTE ROWE CARTONADO 12  25X19 

135 
47 

LIVRO CAUDAS FOFINHAS - NA SELVA 1 TODO LIVRO 
ANA CRISTINA DE MATTOS 
RIBEIRO 

LIVRO DE 
PANO 

06  21X13 

136 
47 

COLEÇÃO COLECAO HAPPY BABY 4 TODO LIVRO 
KARIN E REES DE AZEVE-
DO 

CARTONADO 10  20X20 

29 
47 

LIVRO 
COMO E BOM APRENDER - MEUS 
PRIMEIROS NUMEROS 

1 TODO LIVRO JEANNETTE ROWE  CARTONADO 14  27X24 

30 
47 

LIVRO 
COMO E BOM APRENDER - MINHAS 
PRIMEIRAS PALAVRAS 

1 TODO LIVRO JEANNETTE ROWE CARTONADO 14  27X24 

137 
47 

LIVRO ESPIADINHA NA FLORESTA 1 TODO LIVRO TODO LIVRO 
LIVRO DE 
PANO 

09 16X16 

138 47 COLEÇÃO INICIOS BRILHANTES 4 TODO LIVRO REBECCA WEERASEKERA CARTONADO 10 16X16 

139 47 LIVRO LIVRO LABIRINTO - RAPOSINHA 1 TODO LIVRO NATALIE MARSHALL CARTONADO 08 22X22 

140 
47 

LIVRO NINO BRINCA DE ESCONDE ESCONDE 1 TODO LIVRO TODO LIVRO 
LIVRO DE 
PANO 

09 16X16 

141 47 LIVRO O POLVO OLIN 1 TODO LIVRO BEATRICE COSTAMAGNA CARTONADO 10 26X25 

142 
47 

COLEÇÃO SERIE ANIMAIZINHOS BIP BIP C/ 4 VOL 4 TODO LIVRO 
REVISAO KARIN E. REES 
DE AZEVEDO 

LIVRO DE 
PANO 

06  14X18 

  

 

        LOTE ITEM 
QTD 

UNID. TITULO VLS. EDITORA AUTOR 
TIPO DE 
PAPEL 

PÁGS FORMATO 

18  

31 47 LIVRO A EMA 1 TRIBOS MARY FRANÇA  COUCHÊ 16  31X31  

32 47 LIVRO A JOANINHA 1 TRIBOS MARY FRANÇA  COUCHÊ 16  31X31  

33 47 LIVRO A ONCA 1 TRIBOS MARY FRANÇA  COUCHÊ 16  31X31  

34 47 LIVRO A PREGUICA 1 TRIBOS MARY FRANÇA  COUCHÊ 16  31X31  

35 47 LIVRO A SUCURI 1 TRIBOS MARY FRANÇA  COUCHÊ 16  31X31  

36 47 LIVRO AS ARARAS 1 TRIBOS MARY FRANÇA  COUCHÊ 16  31X31  

37 47 COLEÇÃO COLECAO PÉ DE COELHO 8 TRIBOS MARY FRANÇA  COUCHÊ 24  31X31  

38 47 COLEÇÃO GATO E RATO 10 TRIBOS MARY FRANÇA  COUCHÊ 32  28X21  

39 47 LIVRO O DOURADO 1 TRIBOS MARY FRANÇA  COUCHÊ 16  31X31  

40 47 LIVRO O JABUTI 1 TRIBOS MARY FRANÇA  COUCHÊ 16  31X31  

41 47 LIVRO O TUCANO 1 TRIBOS MARY FRANÇA  COUCHÊ 16  31X31  

143 
47 

LIVRO 
QUINTAL DOS PINGOS - E IGUAL E 
DIFERENTE 

1 TRIBOS MARY FRANÇA LAMINADO 16  31X31  

144 
47 

LIVRO 
QUINTAL DOS PINGOS - LA DENTRO LA 
FORA 

1 TRIBOS MARY FRANÇA  COUCHÊ 13  31X31  

145 
47 

LIVRO 
QUINTAL DOS PINGOS - POUCO POUCO 
MUITO MUITO 

1 TRIBOS MARY FRANÇA LAMINADO 10  31X31  

146 
47 

LIVRO 
QUINTAL DOS PINGOS - QUE ALTO QUE 
BAIXO 

1 TRIBOS MARY FRANÇA  COUCHÊ 12  31X31  

37 47 COLEÇÃO SERIE BICHO FALANTE  12 TRIBOS PEDRO BANDEIRA  COUCHÊ 28  26X19  

  

 

        LOTE ITEM 
QTD 

UNID. TITULO VLS. EDITORA AUTOR 
TIPO DE 
PAPEL 

PÁGS FORMATO 

19  
147 

47 
COLEÇÃO ABAS DIVERTIDAS 4 

VALE DAS 
LETRAS 

STEVAN RICHTER CARTONADO 10 20x20 

148 47 LIVRO HORA DE SONHAR: BOA NOITE URSI- 1 VALE DAS COORDENACAO EDITORI- LIVRO DE 08  32X25  
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3.3. Cada biblioteca é composta para Educação Infantil de 306 volumes de títulos 

literários, conforme especificações e condições deste Termo de Referência. 

3.4.  A definição de quais obras a serem adquiridas segue no item 5 deste Termo de 

Referência. 

4. Público Beneficiado: 

4.1. Serão beneficiados todos os alunos da Rede Municipal de Ensino Público de 

Bertioga - SP, o que totaliza aproximadamente 9000 alunos, distribuídos em EM, EMEI e EMIG. 

  

NHO!  - TRAVESSEIRO LETRAS AL: THAIS REGINA PANO 

149 
47 

LIVRO 
HORA DE SONHAR: BRILHA BRILHA 
ESTRELINHA - TRAVESSEIRO 

1 
VALE DAS 
LETRAS 

COORDENACAO EDITORI-
AL: THAIS REGINA 

LIVRO DE 
PANO 

08  32X25  

  

 

        LOTE ITEM 
QTD 

UNID. TITULO VLS. EDITORA AUTOR 
TIPO DE 
PAPEL 

PÁGS FORMATO 

20  

150 47 LIVRO A CASA DO RATINHO 1 VIZU NEIL CLARK FELTRO 10 20X20 

151 
47 

LIVRO ABELHA FOFINHA 1 VIZU 
RAMON M SCHEIDEMAN-
TEL 

LIVRO DE 
PANO 

08 18X20 

152 47 COLEÇÃO ABRA E VEJA 4 VIZU WARREN THORPE EVA 10 23X23 

153 47 LIVRO ANIMAIS EM FAMILIA NA FAZENDA 1 VIZU PHIL DAUNCEY CARTONADO 10 30X20 

154 47 LIVRO ANIMAIS EM FAMILIA NA SELVA 1 VIZU PHIL DAUNCEY CARTONADO 10 30X20 

155 47 LIVRO ANIMAIS EM FAMILIA NO QUINTAL 1 VIZU PHIL DAUNCEY CARTONADO 10 30X20 

156 47 LIVRO ANIMAIS EM FAMILIA NO ZOOLOGICO 1 VIZU PHIL DAUNCEY CARTONADO 10 30X20 

157 47 COLEÇÃO ANIMAIZINHOS CARINHOSOS 8 VIZU WARREN THORPE EVA 08 15X15 

159 
47 

LIVRO 
APRENDENDO COM OS BICHINHOS - AS 
CORES DO COELHINHO 

1 VIZU CHARLOTTE FERRIER 
LIVRO DE 
PANO 

06  32X18  

159 
47 

LIVRO 
APRENDENDO COM OS BICHINHOS - AS 
FORMAS DO GATINHO 

1 VIZU CHARLOTTE FERRIER 
LIVRO DE 
PANO 

6  30X19  

160 
47 

LIVRO 
APRENDENDO COM OS BICHINHOS - OS 
NUMEROS DO URSINHO 

1 VIZU CHARLOTTE FERRIER 
LIVRO DE 
PANO 

06  32X18  

161 
47 

LIVRO 
BRINCANDO DE ESCONDE-ESCONDE - 
ESCONDE LISTRINHAS E PINTINHAS 

1 VIZU SILVIE SANZA CARTONADO 16 19X19 

162 
47 

LIVRO 
BRINCANDO DE ESCONDE-ESCONDE -
PROCURANDO ANIMAIS 

1 VIZU SILVIE SANZA CARTONADO 16 19X19 

163 
47 

LIVRO 
BRINCANDO DE ESCONDE-ESCONDE -
PROCURANDO AS FORMAS 

1 VIZU SILVIE SANZA CARTONADO 16 19X19 

164 
47 

LIVRO 
BRINCANDO DE ESCONDE-ESCONDE -
PROCURANDO CONCHAS, CASCOS E 
ESPINHOS 

1 VIZU SILVIE SANZA CARTONADO 16 19X19 

165 47 COLEÇÃO COLECAO PARA LER E BRINCAR 4 VIZU STUDIO IMAGEBOOKS CARTONADO 08 18X30 

166 
47 

LIVRO DE QUEM É? AMIGOS DA FAZENDA 1 VIZU VIZU 
LIVRO DE 
PANO 

06 15X18 

167 
47 

LIVRO DE QUEM É? BEBÊS ANIMAIS 1 VIZU VIZU 
LIVRO DE 
PANO 

06 15X18 

168 47 COLEÇÃO FAZENDO COCEGUINHAS 4 VIZU BOBBLE BROOKSS FELTRO 22 15X21 

169 
47 

COLEÇÃO HISTORIAS DE 5 MINUTOS 4 VIZU 
ANA CRISTINA DE MATTOS 
RIBEIRO 

VÁRIOS 
AUTORES 

10  22X22 

170 
47 

LIVRO JOANINHA FOFINHA 1 VIZU 
RAMON M SCHEIDEMAN-
TEL 

LIVRO DE 
PANO 

08 18X20 

171 47 COLEÇÃO ME DA UM ABRACO 4 VIZU STUDIO IMAGEBOOKS CARTONADO 08 20X15 

172 
47 

LIVRO 
O CAMALEAO E AS CORES DO ARCO-
IRIS 

1 VIZU NEIL CLARK FELTRO 10 20X20 

173 47 LIVRO O NOSSO MUNDO INCRIVEL NA SELVA 1 VIZU IGLOO BOOKS CARTONADO 08 18X18 

174 
47 

LIVRO 
O NOSSO MUNDO INCRIVEL NO OCEA-
NO 

1 VIZU IGLOO BOOKS CARTONADO 08 18X18 

43 
47 

LIVRO O SONINHO DO CACHORRINHO 1 VIZU KENNY RETTORE 
LIVRO DE 
PANO 

06  17X33  

44 
47 

LIVRO O SONINHO DO URSINHO 1 VIZU KENNY RETTORE 
LIVRO DE 
PANO 

06  17X33  

175 47 LIVRO O TREM A VAPOR 1 VIZU VIZU CARTONADO 10  25X31  

176 47 COLEÇÃO TODOS A BORDO 4 VIZU WARREN THORPE EVA 08 17X17 
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5.  Especificações do Produto 

5.1. Serão adquiridas para a Educação Infantil, 47 bibliotecas compostas por obras literárias (sob 

a forma de unidade), outras obras em forma de coleções, conforme tabela abaixo 

 

 
 

 

 

 

 

Rubens Antônio Mandetta de Souza 

Secretário de Educação 
 
 
 
 
 
 
 
 

A ENTREGA DEVERÁ OBEDECER AS EXIGÊNCIAS DESTE EDITAL. 
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ANEXO II 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
 

MODELO 
 
 

A PREFEITURA DE BERTIOGA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  

Pregão Presencial nº 03/2023  

Processo Administrativo nº 9027/2022 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Livros paradidáticos para 
as Unidades de Educação Infantil e Creches da Rede Municipal de Ensino, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação, nos termos contidos no Anexo I do 
presente instrumento. 
 

A empresa (nome da empresa), com sede na (endereço completo), inscrita no C.N.P.J. nº 

__________, representada pelo(a)  Sr.(a) (representante legal da empresa e cargo), titular do 

R.G. nº __________ e do CPF nº__________, CREDENCIA o(a) n Sr.(a), (nome e cargo do 

credenciado), titular do R.G. nº __________ e do CPF nº__________, para representá-la 

perante a PREFEITURA DE BERTIOGA em licitações na modalidade pregão, podendo formular 

lances verbais e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de 

recursos em todas as fases licitatórias. 

 
 
 
Local, data, nome, RG, cargo. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

28 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 

MODELO 
 
 

A PREFEITURA DE BERTIOGA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  

Pregão Presencial nº 03/2023  

Processo Administrativo nº 9027/2022 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição Livros Paradidáticos para as 
Unidades de Educação Infantil e Creches da Rede Municipal de Ensino, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação, nos termos contidos no Anexo I do 
presente instrumento. 

 
Eu, (nome completo), representante legal da Empresa __________________, com sede na 

Rua_______________, inscrita no CNPJ sob nº_____________, interessada em participar da 

licitação em epígrafe constante do processo administrativo da Prefeitura de Bertioga, com 

vistas a (Objeto)_________________, DECLARO, sob as penas da Lei, o pleno cumprimento 

aos requisitos de Habilitação. 

 
 
 
Local, data, nome, R.G, cargo e assinatura do representante legal. 
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ANEXO IV 
 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA SITUAÇÃO DE 

MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE E INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES 

 
 

MODELO 
 

A PREFEITURA DE BERTIOGA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  

Pregão Presencial nº 03/2023  

Processo Administrativo nº 9027/2022 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Livros Paradidáticos para 
as Unidades de Educação Infantil e Creches da Rede Municipal de Ensino, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação, nos termos contidos no Anexo I do 
presente instrumento. 

 

A (nome da empresa)                  , com sede à (endereço completo)                  , CNPJ nº                   
_____________, por intermédio de seu representante legal infra-assinado, 
Sr(a). ......................................................................................................................................,port
ador(a) da Carteira de Identidade nº............................  e do CPF 
nº  ......................................................., DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, 
que se enquadra na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da 
Lei Complementar nº 123 de 2006, alterada pela LC nº147/2014,bem como que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
 
Local e data 

Nome, R.G, cargo e assinatura do responsável pela empresa. 

 
 
 Atenção para o enunciado do § 9º do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 “ § 9º. A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite 
de receita bruta anual previsto no inciso II do caput deste artigo fica excluída, no ano-calendário 

seguinte, do regime diferenciado e favorecido previsto por esta Lei Complementar para todos 
os efeitos legais”. 

 
Este Documento Deverá Ser Entregue Fora dos Envelopes 
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ANEXO V 

PROPOSTA COMERCIAL – PREGÃO Nº   /2023 

 PROCESSO Nº 9027/2022 

 

Razão Social da PROPONENTE: 

Endereço: 

CEP: Fone: Fax: 

E-mail: 
 

CNPJ: Inscrição Estadual: 
 

OBJETO: Fornecimento de ....................., a ser realizado conforme   Anexo I do Edital. 
 

LOTE 01 
ITEM QTD UN DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 

R$ 
VALOR TOTAL 

R$ 

      

      

      

VALOR TOTAL LOTE: R$_______________     
(inserir prazo de entrega) 
(inserir validade da proposta) 
(outras informações que porventura julgar necessárias 
 
Declaro, sob as penas da lei, que os serviços serão executados em conformidade com o 
disposto no Edital e seus ANEXOS. 
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 
incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre 
outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e 
lucro. 
 

LOCAL: DATA: 

 

Nome do REPRESENTANTE: 
 

RG: 
 

CPF: 

Assinatura do REPRESENTANTE: 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NOS PREÇOS OFERTADOS ESTÃO INCLUSAS AS  
DESPESAS DIRETAS E INDIRETAS 

 
 

MODELO 
 
 

A PREFEITURA DE BERTIOGA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  

Pregão Presencial nº  03/2023  

Processo Administrativo nº 9027/2022 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Livros Paradidáticos para 
as Unidades de Educação Infantil e Creches da Rede Municipal de Ensino, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação nos termos contidos no Anexo I do 
presente instrumento. 
 
A (nome da empresa)                  , com sede à (endereço completo)                  , CNPJ nº                                                       

_______________, DECLARA, sob as penas da lei e por ser expressão da verdade que nos 

preços ofertados estão inclusos as despesas diretas e indiretas relativas ao fornecimento dos 

materiais, em conformidade com as condições estabelecidas no Edital do Pregão Presencial n.º 

____/20xx e seus anexos, bem como todas as demais despesas decorrentes da entrega. 

 

 

 
 

 

 

 

Local e data 

Nome, R.G, cargo e assinatura do responsável pela empresa. 
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL HABILITATÓRIA 
 
 

MODELO 
 
 

A PREFEITURA DE BERTIOGA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  

Pregão Presencial nº 03/2023  

Processo Administrativo nº 9027/2022 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Livros Paradidáticos para 
as Unidades de Educação Infantil e Creches da Rede Municipal de Ensino, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação, nos termos contidos no Anexo I do 
presente instrumento. 

 

Nome completo ______________, representante legal da Empresa______________, com sede 

na Rua______________, inscrita no CNPJ sob nº______________, interessada em participar 

da licitação em epígrafe que se processa no processo administrativo indicado, DECLARO, sob 

as penas da Lei: 

 

a) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação no 

presente processo licitatório, assim como que estamos ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

 

b) E que nos encontramos em situação regular perante o Ministério do Trabalho 

no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal, não mantendo em nosso quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em 

horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, 

qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos. 

 

 
 

Local, data, nome, R.G, cargo e assinatura do representante legal. 
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ANEXO VIII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO ACEITANDO AS CONDIÇÕES DO EDITAL E DAS              

ESPECIFICAÇÕES  
(papel timbrado da empresa licitante) 

 
MODELO 

 

A PREFEITURA DE BERTIOGA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  

Pregão Presencial nº 03/2023  

Processo Administrativo nº 9027/2022 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Livros Paradidáticos para 
as Unidades de Educação Infantil e Creches da Rede Municipal de Ensino, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação, nos termos contidos no Anexo I do 
presente instrumento. 

 
 
 
 

A (nome da empresa)                  , com sede à (endereço completo)                  , CNPJ, 

DECLARA expressamente aceitar as condições do presente edital e das especificações. 

 

 

Local e data 

Nome, R.G, cargo e assinatura do responsável pela empresa 
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ANEXO IX 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO ASSEGURANDO A INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO             
LEGAL PARA LICITAR 

(papel timbrado da empresa licitante) 
 
 
 

A PREFEITURA DE BERTIOGA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  

Pregão Presencial nº 03/2023  

Processo Administrativo nº 9027/2022 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Livros Paradidáticos para 
as Unidades de Educação Infantil e Creches da Rede Municipal de Ensino, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação, nos termos contidos no Anexo I do 
presente instrumento. 

 

DECLARAÇÃO 

 
 
 
 
(Nome do licitante), CNPJ-MF ou CPF  nº  ..............................., sediada (endereço completo), 

declara, sob as penas da Lei, que a licitante não se encontra  em  processo de liquidação, ou 

falência, não esteja  impedida de contratar com a Administração Pública ou qualquer dos seus 

Órgãos Descentralizados, não tenha sido considerada inidônea ou impedida  de  participar de  

licitações processadas nos âmbitos Federal, Estadual ou Municipal, e que não possui  nenhum 

funcionário da Prefeitura  integrado ao   seu  Corpo Diretivo, Conselho ou quadro de 

funcionários. 

 

Local e data 

Nome, R.G, cargo e assinatura do responsável pela empresa. 
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ANEXO X 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2023 
                                                  PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 9027/2022 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO / SERVIÇO Nº                   /____ 

ARP nº 
PA de origem: 

Validade da Ata de RP: 12 meses 
contados da sua assinatura que se deu 
em __/__/__ 

PA. – Emp. Nº 

CONTRATADA:                                              CÓDIGO 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Livros Paradidáticos 
para as Unidades de Educação Infantil e Creches da Rede Municipal de Ensino, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação, nos termos contidos no Anexo I do 
presente instrumento. 

MINUTA 
                                                              1.  PREÂMBULO 
1. PARTES - MUNICIPIO DE BERTIOGA, com sede à Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – 
Centro - Bertioga/SP, inscrito no CNPJ sob nº. 68.020.916/0001-47, a seguir denominado 
simplesmente CONTRATANTE, representado pelo Secretário de ................, e a 
empresa ......................................, CNPJ nº .............., estabelecida à .........................., neste 
ato representada pelo SIGNATÁRIO ao final identificado, a seguir denominada simplesmente 
CONTRATADA, ficando as partes subordinadas às disposições da Lei Federal nº 8.666/93, de 
21 de junho de 1.993 e condições constantes deste contrato. 
 
2. FUNDAMENTO - Este contrato decorre da Ata de Registro de Preços nº        /         , que se 
acha juntada ao Processo Administrativo nº 9027/2022 

 
2.  DESCRIÇÃO E CONDIÇÕES 

1. NATUREZA DO CONTRATO - A CONTRATADA obriga-se ao fornecimento/prestação de 
serviços _____________conforme abaixo relacionado. (o quadro abaixo serve como 
parâmetro/modelo, entretanto deve seguir a estrutura do edital/ata rp) 
 

Ítem QTD UN Material ou Serviço/ MARCA UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL 
R$ 

 
     

 
     

 
2. PRAZO DE ENTREGA / EXECUÇÃO – conforme definido pela Unidade Requisitante. 
3. LOCAL DE ENTREGA / EXECUÇÃO - (unidade e endereço e fone) 
4. Correrá por conta da CONTRATADA todas as despesas diretas e indiretas decorrentes de 
carga, descarga e transporte, bem como todos os impostos e tributos que houverem. 
 

3. PRAZOS 
1. PRAZO DE DURAÇÃO - Este contrato tem vigência de .......... (.......) meses / dias, contados 

da data de sua assinatura, (conforme indicado pela unidade requisitante, observando-
se o estabelecido na Ata de RP). 
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4. PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTES 
1. PREÇO - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo(s) produtos/serviços descritos 

na clausula 2ª, o valor total de R$________ 
 
2. FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado pelo (inserir dados conforme 

edital/ata de rp) _______________________________________, no prazo de 
_______________(inserir dados Conforme edital/ata rp), contados do recebimento da 
nota fiscal ou fatura de serviços, devidamente atestada pela unidade requisitante. 
1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente indicada pela 

contratada 
 

3. REAJUSTAMENTO - Os preços expressos neste instrumento serão irreajustáveis. 
 

5.  VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
1. VALOR - O valor (estimado) deste Contrato é de R$ ____________ (_________). 
 
2. RECURSOS - A despesa onerará inicialmente, dotações próprias abaixo codificadas: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 
6.  RESPONSABILIDADES 

1. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelo pagamento dos encargos 
fiscais, comerciais, trabalhistas e outros que decorram dos compromissos assumidos neste 
contrato, não se obrigando a CONTRATANTE a fazer-lhe restituições ou reembolso de 
qualquer valor despendido com estes pagamentos. 

 
2. O fornecimento deverá ser realizado de acordo com as especificações constantes 

neste contrato, no Registro de Preços de que este decorre, dentro dos prazos estabelecidos, 
sob pena de incorrer a CONTRATADA, nas sanções previstas. As responsabilidades das 
partes na execução deste Contrato são as comuns nele implícitas ou expressas, com base 
na Lei de Licitações, e aos demais instrumentos legais que regem o assunto. 

 
7.  PENALIDADES, MULTAS E RESCISÃO CONTRATUAL 

1. Pela inexecução total ou parcial deste contrato, por culpa da CONTRATADA, a mesma ficará 
sujeito às sanções administrativas previstas nos artigos 86 e 87, da Lei 8.666/93 e àquelas 
estabelecidas no Registro de Preços de que este decorre, observados o disposto no artigo 109, 
da Lei 8.666/93. 

1.1 Na inexecução total ou parcial das obrigações aplicar-se-ão as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multas; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, conforme disposto no Art. 7º, da 
Lei nº 10.520/02 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
respeitado o disposto no artigo 87, IV, da Lei n.º 8.666/93. 

1.2 As multas são estabelecidas nos seguintes limites: 

 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso sobre o valor da parcela 
do objeto. 
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b) 20% (vinte por cento) por inexecução parcial do instrumento contratual, sobre o 
valor da correspondente parcela; 

c) 20% (vinte por cento) por inexecução total do instrumento contratual, sobre o seu 
valor; 

d) 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela que tenha problemas técnicos, mais 
multa de 0,33 (trinta e três centésimos) por cento ao dia enquanto os problemas 
técnicos não forem sanados, contados da data em que a Administração tiver 
comunicado à empresa a irregularidade. 

e) 10% (dez por cento), por descumprimento de quaisquer das obrigações 
decorrentes do ajuste, que não estejam previstas nos subitens acima, a qual 
incidirá sobre o valor do instrumento contratual. 

f) Os atrasos por problemas técnicos que perdurarem por mais de 10 (dez) dias, 
serão considerados inexecução parcial para os efeitos das aplicações das 
penalidades. 

g) Os atrasos superiores a 60 (sessenta) dias serão considerados inexecução total 
para efeito de aplicação de penalidade. 

1.3 As penalidades serão aplicadas a critério da Administração e são independentes 
sendo que a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis. 

1.4 O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação da empresa apenada. 

1.5 A critério da Administração e sendo possível, o valor devido será descontado da 
eventual garantia prestada. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida 
ativa, sujeitando a devedora a processo de execução. 

 
2. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme dispõe o Art. 77 da Lei 8666/93. 
 
3. A rescisão contratual se dará nos casos elencados no artigo 78, e na forma estabelecida no 

artigo 79, com as consequências previstas no artigo 80, todos da lei Federal 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções enumeradas no artigo 87 do mesmo diploma legal. 

 
8. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
1. CONDIÇÕES INTEGRANTES - Ficam fazendo parte integrante deste, independentemente 
de transcrições, o Registro de Preços de que o mesmo decorre e a proposta da 
"CONTRATADA", essa somente naquilo em que não colidir com as disposições legais. 
2.  A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
3. FORO - As partes elegem, em comum acordo, o Foro da Comarca de Bertioga, Estado de 
São Paulo, como seu domicílio legal, para qualquer procedimento relacionado com o 
cumprimento deste contrato. 
Estando as partes concordes com as cláusulas transcritas no presente Contrato, assinam os 
representantes, em duas vias de igual teor e forma, conforme normas estabelecidas pela 
Legislação vigente. 
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E, por estarem, assim, de perfeito acordo, assinam a presente em 02 (duas) vias de igual teor, 
na presença de 2 (duas) testemunhas, que também o assinam, para que surta todos os efeitos 
legais. 
 
 
                                             Bertioga , ____ de ___________ de 2023.  
 
 
 

SECRETÁRIO  
 
 

DETENTORA(S) 
 
 

Testemunhas:  
 
 
 
1. ____________________________  
 
2. ____________________________  
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ANEXO XI 
 

DADOS PARA ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA DE BERTIOGA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  

Pregão Presencial nº 03/2023 

Processo Administrativo nº 9027/2022 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Livros Paradidáticos para 
as Unidades de Educação Infantil e Creches da Rede Municipal de Ensino, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação, nos termos contidos no Anexo I do 
presente instrumento. 

 
 A empresa........................................................................................., situada 
à.........................................................................................................., CNPJ nº 
......................................................., inscrição estadual nº ...................................., com sede a 
Rua …......................, informa que , em sendo vencedora do certame na PREGÃO 
PRESENCIAL  Nº 03/2023, terá como representante no Termo Contratual, o (a) Sr (a) 
…........................ (diretor ou sócio com poderes de gerência), em conformidade com os dados 
abaixo, a saber: 

 

 

Nome do Representante 

Cargo/função 

Cédula de Identidade nº  

CPF nº  

Data de Nascimento:  

Residente e domiciliado 
E-mail pessoal: 
E-mail institucional:  
 
 
 
(Local e data) 
 
 
 
(Nome e assinatura do subscritor, devidamente identificado) 

 

 

 

 

 

 


